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 Direcção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extracto) n.º 374/2008

Extracto de adenda ao contrato de concessão

Nos termos do n.º 9.º do artigo 46.º n.º 1 do Decreto -Lei n.º 90/90, 
e do artigo 65.º do Decreto -Lei 88/90 de 16 de Março, publica -se o 
extracto de adenda ao contrato de concessão, com o número de cadastro 
C -14 -Gavião (Aljustrel) celebrada por delegação de assinatura, pelo 
Director -Geral de Energia e Geologia, Dr. Miguel Barreto Caldeira 
Antunes, em 26 de Fevereiro de 2008.

1 -O número 2 do artigo 4.º do contrato de concessão de depósitos 
minerais de enxofre, ferro, cobre, chumbo, zinco, prata e ouro, numa 
área situada no concelho de Aljustrel, celebrado em 15 de Julho de 1992 
com a EDM -Empresa de Desenvolvimento Mineiro,S. A., passa a ter 
a seguinte redacção:

“2. A sociedade beneficiará de um período máximo de 20 anos, 
contados da data da assinatura deste contrato para realizar todos os 
estudos e trabalhos complementares, necessários ao esclarecimento 
mais preciso da viabilidade técnica e económica do estabelecimento 
da exploração, ficando durante este período, doravante designado por 
período de adaptação, dispensada de iniciar a produção”.

Mantém -se em tudo o mais, o disposto no contrato de concessão 
celebrado em 15 de Julho de 1992.

18 de Março de 2008. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Caxaria.
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 26/2008
O Regulamento (CE) n.º 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, 

que estabelece as regras comuns para os regimes de apoio directo no 
âmbito da política agrícola comum e institui determinados regimes de 
apoio aos agricultores, estipula que os Estados membros devem tomar 
algumas decisões relativamente a opções decorrentes da aplicação do 
regime de pagamento único (RPU).

Ao abrigo desta norma comunitária, foram aprovados os normativos 
nacionais de âmbito específico, tais como, entre outros, o Despacho Nor-
mativo n.º 32/2004, de 20 de Julho, relativo à implementação da primeira 
fase de integração no RPU, e o Despacho Normativo n.º 41/2005, de 12 
de Agosto, aplicável aos sectores do azeite e do tabaco.

À semelhança dos regime instituídos para os referidos sectores, e 
na sequência da reforma das frutas e hortícolas consubstanciada no 
Regulamento (CE) n.º 1182/2007, do Conselho, de 26 de Setembro, 
que prevê a integração das ajudas aplicáveis a estes produtos no RPU, 
os Estados membros devem, também, tomar as decisões necessárias em 
termos da sua aplicação na ordem jurídica nacional, pelo que as mesmas 
são estabelecidas, desde logo, pelo presente diploma.

Por outro lado, o Regulamento (CE) n.º 378/2007, do Conselho, de 27 
de Março, que estabelece as regras de aplicação do regime de modula-
ção voluntária dos pagamentos directos, atribui ao Estado membro, em 
aplicação do n.º 1 do seu artigo 2.º, a definição da taxa de modulação 
voluntária a aplicar a todos os pagamentos directos, pelo que se procede 
igualmente à sua instituição.

Em função da não integração das ajudas comunitárias ao sector do 
leite e dos produtos lácteos no RPU na Região Autónoma dos Açores, 
aproveita-se ainda a presente iniciativa para definir, à semelhança do que 
sucede já nos restantes regimes específicos, a forma de estabelecimento 
dos critérios e condições para a atribuição dos pagamentos complemen-
tares aos produtores de leite nesta região.

Por último, tendo em conta a recente actualização da legislação apli-
cável à integração dos diversos sectores no RPU, considera-se pertinente 
proceder à revogação expressa de algumas disposições normativas que 
deixaram, entretanto, de ter qualquer aplicação.

Assim, ao abrigo do disposto no Regulamento (CE) n.º 1782/2003, 
do Conselho, de 29 de Setembro, e do n.º 1 do artigo 2.º do Regula-

mento (CE) n.º 378/2007, do Conselho, de 27 de Março, determino o 
seguinte:

Artigo 1.º

1 — O regime de apoio ao sector das frutas e produtos hortícolas 
transformados, é integrado no regime de pagamento único nas seguintes 
percentagens:

a) 100% das ajudas atribuídas aos citrinos para transformação, pêra 
transformada, uva de passa e figo seco transformado;

b) 50 % do limite máximo nacional correspondente ao tomate trans-
formado fixado no n.º 3 do artigo 68.º B do Regulamento (CE) n.º 
1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.

2 — Os restantes 50% do limite máximo nacional correspondente 
ao tomate transformado são concedidos durante o período de 2008 a 
2011, aos produtores de tomate que se candidatem à ajuda transitória 
por superfície estabelecida no capítulo 10-G, do Regulamento (CE) n.º 
1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro.

3 — As normas de execução da ajuda transitória por superfície refe-
rida no número anterior são definidas através de despacho normativo 
próprio.

Artigo 2.º

Em aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento (CE) 
n.º 378/2007, do Conselho, de 27 de Março, que estabelece as regras da 
modulação voluntária dos pagamentos directos instituídos pelo Regula-
mento (CE) n.º 1782/2003, é aplicada uma taxa de modulação voluntária 
de 10 % a partir do ano civil de 2008 até 2012.

Artigo 3.º

Os critérios objectivos e condições de elegibilidade para a atribuição 
dos pagamentos complementares aos produtores de leite na Região 
Autónoma dos Açores são estabelecidos através de diploma regional 
próprio.

Artigo 4.º

São revogados:

a) o Despacho Normativo n.º 64/99, publicado na 1.ª série-B do Diário 
da República n.º 274, de 24 de Novembro;

b) o Despacho Normativo n.º 35/2004, publicado na 1.ª série-B do 
Diário da República, n.º 175, de 27 de Junho;

c) o Despacho Normativo n.º 36/2005, publicado na 1.ª série-B do 
Diário da República, n.º 141, de 25 de Julho;

d) o Despacho Normativo n.º 19/2006, publicado na 2.ª série-B do 
Diário da República, n.º 228, de 27 de Novembro.

Artigo 5.º

O disposto no presente diploma é aplicável desde 1 de Janeiro de 
2008.

15 de Abril de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 12257/2008
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 do 

artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99 de 
18 de Setembro, atenta a deliberação do Conselho de Administração da 
EP — Estradas de Portugal, E.P.E., de 8 de Março de 2007 e na sequência 
do Despacho n.º 24913-A/2007 de 12 de Outubro, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 208, de 29 de Outubro de 2007, que aprovou 
as plantas parcelares e os mapas de expropriações das parcelas de terreno 
necessárias à execução da obra do IC 17 — CRIL — Sublanço Buraca/




